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MOÇÃO Nº 834/2018 
  

 
Manifesta aplauso ao Dr. Suel 
Abujamra, Médico em São Paulo, pelos 
relevantes serviços prestados aos 
munícipes deste município. 

 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO, que o Dr Suel possui Graduação em Medicina pela 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade do Rio de Janeiro (1957); Doutorado 

em Medicina Oftalmologia pela Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 

(1972) e Livre Docência em Oftalmologia pela Universidade de São Paulo (1982). 

 
CONSIDERANDO, que Dr Suel, foi Presidente da Sociedade Brasileira de 

Retina e Vítreo, Grupo Latino-Americano de Angiografia y Fotocoagulacion 

(GLADAOF) e Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO). 

 
CONSIDERANDO, que é Membro do Conselho Editorial Nacional da Revista 

Brasileira de Oftalmologia e do Conselho Editorial Nacional dos Arquivos Brasileiros de 

Oftalmologia, membro do Conselho Editorial Nacional da Revista Brasileira de 

Oftalmologia, do Conselho Editorial Nacional dos Arquivos Brasileiros de Oftalmologia, 

do Conselho da Academia Americana de Oftalmologia e da Associação Panamericana 

de Oftalmologia. 

 
CONSIDERANDO, que Foi fundador e atual Presidente do Instituto Suel 

Abujamra, com vasta experiência na área de Medicina Oftalmológica de alta 

complexidade, com grande ênfase em Retina e vítreo clinica e cirurgia, também foi 

professor na faculdade de medicina na USP. 

 

            CONSIDERANDO, que o Dr Suel no ano de 2000 publicou o livro Retina e 

Vítreo: Clinica e Cirurgia pela Editora Rocca, dentre outros, também fez grandes 

matérias em revistas e muitas participações em importantes capítulos em grandes 
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livros, por exemplo: Perfil Epidemiológico das Principais Causas de Cegueira no 

Brasil- 1 ed. Rio de Janeiro: Cultura médica, 2012, v,1,p. 63-73. 

 

 
 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, aplaude o Dr Suel Abujamra, pelos seus préstimos e sua dedicação. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de dezembro de 2.018. 
 
 
 
 
 

Edivaldo Meira “Batoré” 
                                                           -vereador- 

 


